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Ll:CENÇA ·.AMBIENTAL-',SIMPLIFICADA ~ · RAS . 
• t ,., ' -. 

O Superintêndente Regional de Mei0 Ambiente.do Sul de Minas, no uso de suas atribuições, com base no art: 4°, i~ciso V e no art. 20 da Lei Estaduat nº 

21 .972, de 21 de janeiro de 2016 e de acordo co~ o art. 54, ;arágrafo ú~ico, inciso 1 do Decreto Estadual .nº 4~.042, de O~ ~e setemb;o de 2016, e·do ari:. 13, 

IV do DeGreto Estadual nº 47.383 de 02 de março de 2018, ·concede à empresa PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRALVA - CASCALHEIRA HERCULANO, 

· CNPJ 18.025.973/0001 -40, Licen~a Ambiental Simplifica'da na modalidade LAS/RAS, para a atividade p~incipal-Extração de cascalho, rocha. p~ra produç:ãb 

de britas_, areia fora da calha dos cursos d'água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obr~s viárias, inclusive as executadas 
I - - \ \ 

por entidades da Administração Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal (Área da jazida: 1,0 ha), com critério locacional 1, enquadrada na 
' ' . 

DN COPAM nº 217, de 2017, sà'b o código ·A-03-01 ~9, localizado na Estrada Rural sentido Sertãozinho, s/nº, Bairro Sertãozinho, Coordenadas-Geográficas Lat. 

-22º17'16,06" e Long . -45º30'29,46", no M.~micípio de Pedralva, no Estado de Minas Gerais, conforme o processo ad~inistrativo 23687/2018/001/2018, em 

<?Onformidade com normas ambientais vigentes. / ~ 

Certificado emitido nos termos do art. 20 da Lei Estadual nº 21.972, de 21 de jqneiro de 2016~ e do art. 8º, §4°, 111, da Deliberação Normativa COPAM nº 417, de -

06 dezem-bro de 2017, com.base nas informações prestadas pelo empreendedor e pelo(s) responsável(is) técnico(s) pelo(s) estudo(s) apres~ntado(s) . 
. . 

[ ] Sem condicionantes 
, 

[-X] Com condicionantes 
(Válida somente acompanhada das condicionantes listadas no anexo) 
(A renovação da licença dar-se-.~ com base na no art. 37 do Decreto 47.383/2018j ... 

-...._ 

ESTA LICENÇA NÃ_O DISPE~SA, NEM SUBSTITUI A OBTENÇÃO PELO REQUERENTE DE CERTIDÕES, ALVARÁS, uc'ENÇA~ E AUTORIZAÇÕES DE QUALQ\,JER NATUREZA, EXIGIDOS 
PELAS LEGISLAÇOES FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. . ,. . 

. . 
· Validade da Licença Ambiental:· 10 (de9 anos, com venciment~ em 06/02/2029. 

\ . . - \ . . ./') 

iro de 2019. 

ECA E CRUZ 
AMBIENTE 'DO SUL DE MINAS Nº ID: 32603 " 


